
CONCLUSION 

De l ' e n s e m b l e de n o t r e évo lu t ion c o n s t i t u t i o n n e l l e d e p u i s 1789, 

q u e n o u s avons t e n t é de r e t r a c e r d a n s cet o u v r a g e et d a n s le pré

céden t , q u e l q u e s idées d i r ec t r i ce s n o u s pa ra i s sen t é m e r g e r . 

Nul r é g i m e po l i t i que au sein des deux sociétés n a t i o n a l e et in te r 

n a t i o n a l e , q u i v ivent et se t r a n s f o r m e n t , n ' é c h a p p e à la loi d ' évo

l u t i o n . 

T o u t r é g i m e p o l i t i q u e t e n d à se pe rve r t i r en déve loppan t à 

l ' excès le p r i n c i p e qu i d o m i n e en lu i . 

Tou t r é g i m e m e u r t de ses p r o p r e s fautes , q u i cons i s t en t géné

r a l e m e n t d a n s le d é m e n t i d o n n é à ses p r i n c i p e s , souven t en les 

e x a g é r a n t , b i en p l u s q u e des a t t a q u e s de ses adve r sa i r e s . 

T o u t r é g i m e , p o u r v ivre , doi t d o n c évoluer en se r é a d a p t a n t à 

sa fin. 

N o t r e r é g i m e de d é m o c r a t i e p a r l e m e n t a i r e et p u r e m e n t r ep résen

tat ive t e n d à la conf i sca t ion de la s u p r é m a t i e pa r l ' o r g a n e qu i s emble 

le p l u s r ep ré sen t a t i f d u pays , é m a n a n t d i r e c t e m e n t d u suffrage 

u n i v e r s e l . 

Mais ce r é g i m e , d o m i n é p a r cet o r g a n e , ne pa ra î t p lu s a p p r o 

pr ié à ses f ins de s écu r i t é , d ' o r d r e , de ju s t i ce , d ' h a r m o n i e des inté

rê t s en v u e d u b i e n g é n é r a l . Il doi t ag i r d a n s u n e société n a t i o n a l e 

au se in de l aque l l e des forces nouve l l e s d é m e s u r é e s , r ivales de la 

s i e n n e , se son t déve loppées , au sein de l aque l le u n e cr ise a iguë de 

c iv i l i sa t ion p r o v o q u e u n a ig re confli t des in t é rê t s et fait s u r g i r des 

m e n a c e s de l u t t e s i n t e s t i ne s . Il doi t ag i r d a n s u n e société i n t e r n a 

t i ona le c o m p o s é e d ' E t a t s d o n t b e a u c o u p o n t a d o p t é des r é g i m e s 

t o t a l i t a i r e s et d i c t a t o r i a u x , d ' E t a t s en conf l i t s a r d e n t s e n t r e eux. 

D a n s ces c o n d i t i o n s u n e Assemblée s o u m i s e aux f l u c t u a t i o n s 

d ' u n e o p i n i o n p u b l i q u e d é s e m p a r é e , aux conf l i t s d ' i n t é r ê t s con

t r a i r e s , p a r t i c u l i e r s ou de c lasses , s e m b l e n e pas pouvo i r d o n n e r au 
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r ég ime qu 'e l l e d o m i n e l ' énergie , l ' au tor i té , la force et la rapidi té de 

décis ion nécessaires . 

Il est donc évident q u ' u n e révision cons t i tu t ionne l le , non plus 

a b a n d o n n é e à l 'ac t ion aveugle des faits, m a i s réfléchie, adaptée à la 

s i tua t ion présente , s ' impose . 

Elle peut d ' a i l l eurs se faire sur la base de la démocra t i e , car la 

démocra t i e n ' exc lu t n u l l e m e n t le renforcement d u p r inc ipe d 'au

torité et la suprémat i e du Gouvernemen t , p r emie r pouvoir de l 'Etat , 

qu i seul peut r épondre aux tâches des époques t roublées et difficiles 

c o m m e la nô t r e . 

Mais encore faudrai t - i l que cette ré forme se fît, par les voies 

régul ières , si on veut éviter que la vie et la force l 'opèrent par une 

réact ion qu i , c o m m e celles qu i ont m a r q u é tout le cours de notre 

his toire cons t i tu t ionne l le , irai t à l 'excès con t ra i re . 

Or ce qu i r end le p rob l ème angoissant , c 'est que le Par lement 

forme le pouvoir cons t i tuan t et r é p u g n e na tu re l l emen t à une révi

sion, dont il ferait les frais, pu i squ 'e l l e devrait t endre à rest i tuer au 

pouvoir exécutif, p r emie r pouvoir de l 'Eta t , p lus de force et d 'au

tori té , son rôle à lui ne devant être que de col laborat ion et de 

cont rô le . 
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